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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 295/2021. 

Concede prorrogação licença para 

acompanhamento familiar, a servidora pública 

municipal, GILMÁRIA ASSIS MASSA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e respaldados- pela Lei 

Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro e, 

CONSIDERANDO o Atestado Médico em 20 de outubro de 2021 , 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, prorrogação de licença para acompanhamento familiar, no 

período de, 20/10/2021 a 18/11/2021 a servidora público municipal GILMÁRIA ASSIS 
MASSA efetiva no cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde na forma da Lei Municipal nº 1459 Art. 88, de 26/12/2018 Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 20/10/2021 , revogando-se os efeitos contrários. 

Registre-se , publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 04 de novembro de 2021 . 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
ª ··-· ••----• c ................. --1 ....... ....i ... /\1_... ... ,..,,.. .... oc"' r- ....... + ...... o ... ..+ .... e ....... ,, ..... _ D/\UI/\ 

Edição 5.247 | Ano 3
04 de novembro de 2021

Página 3

PORTARIAS

Certificação Digital: 8OQSBLQL-JO2EC6ZT-V0SYLRIP-MTCMMNEV
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 298/2021 . 

Concede licença prêmio, a servidora pública 
municipal LEÔNICE PEREIRA DA SILVA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 

Municipal Nº 1461/2018 de 26 de dezembro, e, 

CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora com a data de 27/06/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença prêmio, a partir 05/10/2021 a 02/01/2022, a 

servidora pública municipal LEÔNICE PEREIRA DA SILVA, efetiva , ocupante do cargo 

de Professor 40h Nível li Classe 111 , lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a Lei Municipal Nº 1461 , de 26/12/2018 - Estatuto dos Professores Públicos do 
Município de Porto Seguro. 

Art . 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

data de 05/10/2021 , revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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Porto Seguro, 04 de novembro de 2021 . 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 299/2021. 

Concede licença premio, a servidora pública 
municipal JALENE OLIVEIRA DOS SANTOS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 

Municipal Nº 1461/2018 de 26 de dezembro, e, 

CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora com a data de 27/08/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença prêmio, a partir 19/10/2021 a 16/01/2022, a 

servidora pública municipal JALENE OLIVEIRA DOS SANTOS, efetiva, ocupante do 

cargo de Professor 40h Nível li Classe Ili , lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a Lei Municipal Nº 1461 , de 26/12/2018 - Estatuto dos Professores Públicos do 

Município de Porto Seguro. 

Art. 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

data de 19/10/2021 , revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 04 de novembro de 2021. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 300/2021. 

Concede licença premio, a servidora pública 
municipal ANDRÉA COMENALE MATOS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 

Municipal Nº 1461/2018 de 26 de dezembro, e, 

CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora com a data de 25/06/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1 .º - CONCEDER, licença prêmio, a partir 11/10/2021 a 08/01/2022, a 

servidora pública municipal ANDRÉA COMENALE MATOS, efetiva, ocupante do cargo 
de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme a Lei Municipal Nº 

1461 , de 26/12/2018 - Estatuto dos Professores Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art . 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

data de 11/10/2021 , revogando-se as disposições em contrário . 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 04 de novembro de 2021. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 301/2021. 

Concede licença premio, a servidora pública 
municipal MARIA DA PENA ALVES DA SILVA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 

Municipal Nº 1461/2018 de 26 de dezembro, e, 

CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora com a data de 12/06/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença prêmio, a partir 01/10/2021 a 29/12/2021 , a 

servidora pública municipal MARIA DA PENA ALVES DA SILVA, efetiva, ocupante do 
cargo de Professor 40h Nível I Classe V, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

conforme a Lei Municipal Nº 1461 , de 26/12/2018 - Estatuto dos Professores Públicos do 
Município de Porto Seguro. 

Art. 2. 0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

data de 01/10/2021 , revogando-se as disposições em contrário . 

Registre-se, publ ique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 04 de novembro de 2021 . 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 302/2021. 

Concede licença premio, a servidora pública 

municipal RUTH CASSEMIRO DOS SANTOS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 
Municipal Nº 1461/2018 de 26 de dezembro, e, 

CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora com a data de 09/06/2021 , 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença prêmio, a partir 19/10/2021 a 16/01/2022, a 

servidora pública municipal RUTH CASSEMIRO DOS SANTOS, efetiva, ocupante do 

cargo de Professor 40h Nível I Classe V, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a Lei Municipal Nº 1461 , de 26/12/2018 - Estatuto dos Professores Públicos do 

Município de Porto Seguro. 

Art . 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

data de 19/10/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 04 de novembro de 2021. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 303/2021. 

Concede licença prêmio, a servidora pública 

municipal MARIA DE FÁTIMA ALVES VIEIRA 
DOS SANTOS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 

Municipal Nº 1461/2018 de 26 de dezembro, e, 

CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora com a data de 30/06/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença prêmio, a partir 19/10/2021 a 16/01/2022, a 

servidora pública municipal MARIA DE FÁTIMA ALVES VIEIRA DOS SANTOS, efetiva , 

ocupante do cargo de Professor 40h Nível li , lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

conforme a Lei Municipal Nº 1461 , de 26/12/2018 - Estatuto dos Professores Públicos do 

Município de Porto Seguro. 

Art. 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

data de 19/10/2021 , revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 04 de n0\'embro de 2021. 

JA{LSON F REIRA DA SILVA 
Secrefá.riQM-t(n'icipal de Administração 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 305/2021. 

Concede licença premio, a servidora pública 

municipal EDNA DE MIRANDA PEREIRA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 
Municipal Nº 1461/2018 de 26 de dezembro, e, 

CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora com a data de 04/06/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença prêmio, a partir 19/10/2021 a 16/01/2022, a 

servidora pública municipal EDNA DE MIRANDA PEREIRA, efetiva, ocupante do cargo 

de Professor 40h Nível Ili Classe Ili , lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a Lei Municipal Nº 1461, de 26/12/2018 - Estatuto dos Professores Públicos do 

Município de Porto Seguro. 

Art. 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

data de 19/10/2021 , revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 04 de novembro de 2021. 

JA1LSON F.ÉRREIRA DA SILVA 
Secre~nicipal de Administração 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 306/2021. 

Concede licença premio, a servidora pública 
municipal SILEIDE PEREIRA BORGES BONFIM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 
Municipal Nº 1461/2018 de 26 de dezembro, e, 

CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora com a data de 29/06/2021, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença prêmio, a partir 19/10/2021 a 16/01/2022, a 

servidora pública municipal SILEIDE PEREIRA BORGES BONFIM, efetiva, ocupante do 

cargo de Professor 40h Nível I Class.e li, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a Lei Municipal Nº 1461, de 26/12/2018 - Estatuto dos Professores Públicos do 

Município de Porto Seguro. 

Art . 2. 0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

data de 19/10/2021 , revogando-se as disposições em cq_ntrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 04 de novembro de 2021. 
/) 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 309/2021. 

Concede licença premio, a servidora pública 
municipal VANJA PEREIRA LEITÃO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 

Municipal Nº 1461/2018 de 26 de dezembro, e, 

CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora com a data de 23/05/2021 , 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença prêmio, a partir 11/10/2021 a 08/01/2022, a 

servidora pública municipal VANJA PEREIRA LEITÃO, efetiva, ocupante do cargo de 
Professor 40h Nível li Classe Ili , lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme a 

Lei Municipal Nº 1461, de 26/12/2018 - Estatuto dos Professores Públicos do Município de 

Porto Seguro. 

Art. 2. 0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

data de 11/10/2021 , revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 04 de 9ovembro de 2021. 

/=~-----=--

Secretario Municipal de Administração 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 312/2021. 

Concede licença maternidade à servidora pública 

municipal, DANIELLA ABIGAIL DE PAULA 
MOREIRA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 

Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

CONSIDERANDO o Atestado Médico com a data de 18/10/2021, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER licença maternidade, a servidora pública municipal 

DANIELLA ABIGAIL DE PAULA MOREIRA com início em 18/10/2021 , com término em 

15/04/2022 efetiva, no cargo de Professor 20h Nível I lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, conforme o que dispõe Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018- Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. Fixando-lhe a data de 16/04/2022, 
para reassumir o exercício do cargo. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 18/10/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 04 de ovembro de 2021 . 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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